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MENSAGEM Nº. 112/2023

Arapongas, 27 de novembro de 2023

Prezado Senhor Presidente,
Prezados Senhores Vereadores:
Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que dispõe sobre alterações na Lei Municipal nº 4.431, de 20 de novembro de 2015.

A alteração justifica-se pela decisão do Supremo Tribunal Federal (STF), em sede de Recurso Extraordinário (RE) 1237867, Tema 1097, que uniformizou o direito à redução de 30% à 50% da jornada de servidores públicos de todas as esferas de governo que necessitam se dedicar aos cuidados de dependentes com necessidades especiais, por analogia ao previsto no Estatuto do Servidor Público Federal.

Cumpre salientar que o Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015) atribui ao Estado, à sociedade e à família o dever de assegurar à pessoa com deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos à vida, à saúde e à dignidade.

Neste sentido, diante da relevância social da matéria, se mostra imprescindível retificar a legislação municipal, para adequá-la à Constituição Federal, à Convenção Internacional sobre o Direito das Pessoas com Deficiência e demais leis brasileiras e convenções internacionais, das quais o Brasil é signatário, que preveem proteção integral a pessoas com deficiência, sem qualquer distinção. 

Desta forma, com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis. 

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

MARCIO ANTÔNIO NICKENIG

DD. Presidente em Exercício da Câmara Municipal
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